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395 1607722445 CLÁUDIA SOFIA OLIVEIRA MARQUES 152961 - Agrupamento de Escolas de Águas Santas, Maia EXT 17 TEMPORÁRIO
982 1730711782 DANIELA CAMILA MIRANDA CARDOSO 161329 - Agrupamento de Escolas Martim de Freitas, Coimbra EXT 20 TEMPORÁRIO
1092 3207501192 OLGA SOFIA VIEIRA MACHADO FERREIRA 151038 - Agrupamento de Escolas D. Afonso Henriques, Guimarães EXT 14 TEMPORÁRIO
1145 9189716310 SUSANA MARGARIDA NEVES GUERREIRO 135604 - Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz EXT 20 TEMPORÁRIO
1310 6621957122 MAGDA SUSANA SANTOS OLIVEIRA 400208 - Escola Secundária Francisco Rodrigues Lobo, Leiria EXT 18 TEMPORÁRIO
1311 8142305399 SÓNIA CATARINA ALMEIDA MARTINS 161780 - Agrupamento de Escolas de São Pedro do Sul EXT C TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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